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Processo Administrativo nº 1925/2021 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 028/2021 

 

Processo Administrativo nº 1925/2021 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 028/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E O LAR GENOVEVA MACHADO. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.144.296/0001-29, representados neste 

ato pelo Secretário Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, Sr. GLAYDISTON SILVA MENDES, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 096.140.947-96 e RG nº 1.807.388 SESP/ES, conforme delegação 

prevista pela Lei nº 2.826/2016, Artigo 17, § 2º, IV e Artigo 18, III; e, a Organização da Sociedade Civil LAR 

GENOVEVA MACHADO, inscrito no CNPJ sob nº. 28.146.215/0001-34, com sede à Rodovia BR 262, KM 12 – 

Bairro Universal, Viana/ES, Cep: 29.134-400, neste ato representada pelo (a) seu (sua) Presidente Sr. GIL 

CARVALHO CAPDEVILLE, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 152.842 SSP/ES e inscrito no 

CPF/MF sob nº 249.840.867-34, doravante denominada simplesmente ENTIDADE PARCEIRA, com 

fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que 

seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO 

1.1. Constitui objetivo da celebração da presente parceria, com o objetivo de executar serviço 

socioassistencial no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, visando à execução de 

acolhimento institucional na modalidade de Residência Inclusiva. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Através do presente, a PMV/SEMTRADES – ÓRGÃO GESTOR e a ENTIDADE PARCEIRA registram 

interesse para a parceria, de acordo com os padrões das ofertas que o compõem, estabelecidos de 

acordo com a Lei 13.019/2014, visando à prestação de serviço conforme segue: 

2.2. Custeio das despesas realizadas com para executar serviço no âmbito da Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade, visando à execução de acolhimento institucional na modalidade de Residência Inclusiva 

para jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, prioritariamente beneficiários do 

Benefício de Prestação Continuada – BPC, que não disponham de condições de auto-sustentabilidade ou 

de retaguarda familiar. 

2.3 A ENTIDADE PARCEIRA desenvolverá o serviço descrito consoante o Plano de Trabalho, constante neste 

Termo de Colaboração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA DA PARCERIA E ALTERAÇÕES 
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3.1. O prazo de execução e de vigência desta Parceria corresponderá período de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado caso haja Dotação Orçamentária e seja interesse do Poder Público. 

3.1.1. Somente após aprovação da prestação de contas final estará a ENTIDADE PARCEIRA desobrigada das 

cláusulas do presente termo. 

3.2. A liberação dos recursos financeiros para as despesas previstas no Plano de Trabalho aprovado só 

poderá ser realizada a partir da Ordem de Início exarada pela SEMTRADES. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 A Entidade Parceira deverá providenciar local adequado à oferta do serviço de acordo com as 

características do público atendido e suas demandas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 A presente parceria importa no repasse MÁXIMO DE ATÉ pela PMV/SEMTRADES, devendo o valor 

total apresentado pela entidade, ser dividido em 04 (quatro) parcelas de igual valor: 

5.1.1. Valor total do Repasse: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) 

5.1.2. Valor parcelado do Repasse: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais) 

5.1.3. Prestação de Contas: Mensal 

5.1.4. Dotação Orçamentária: 

 

 

 

5.1.5. Eventual saldo não utilizado ou não aprovado na prestação de contas deverá ser devolvido à 

Municipalidade no prazo improrrogável de 30 dias, de acordo com o inciso IX, do artigo 42 da Lei 

13.019/2014. 

5.1.6. Os valores repassados pela PMV/SEMTRADES, serão mediante crédito em conta corrente da 

ENTIDADE PARCEIRA, aberta especificamente para a execução desta parceria. 

5.1.7. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às 

UG 007 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Projeto/Atividade: 007001.0824300112.303–Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais  
Fonte de Recurso: 1001000000 - Recursos Ordinários  
Ficha: 096 

 
Projeto/Atividade: 007001.0824300112.303–Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais  
Fonte de Recurso: 13110000080 - Recursos do FNAS – PEAC 
Ficha: 097 

 
Projeto/Atividade: 007001.0824300112.303–Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais Fonte de Recurso: 13900010060 - Recursos do 
FEAS – PEAC 
Ficha: 098 
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mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

5.1.8. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 

pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do artigo 52 da 

Lei nº 13.019/2014. 

 

5.2. É vedada a utilização dos recursos repassados pela PMV/SEMTRADES em finalidade diversa da 

estabelecida na atividade a que se refere este instrumento, bem como no pagamento de despesas 

efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado para a execução do objeto destaparceria. 

5.3. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua 

contabancária. 

5.4. Será permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a consecução do objeto, 

ou contratação de serviços para adequação de espaço físico. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1. O primeiro repasse após a celebração deste Termo de Colaboração será efetivado assim que for 

dada a Ordem de Inicio pela PMV/SEMTRADES, após assinatura deste Termo de Colaboração. 

6.2. Mensalmente a ENTIDADE PARCEIRA deverá apresentar prestação de contas dos recursos utilizados, 

de acordo com os artigos 63 a 72 da Lei 13.019/2014 e suas nuances. 

6.3. A prestação de contas da parceria celebrada deverá conter as comprovações de todas as transações 

efetuadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 

7.1. A execução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de Trabalho, 

constante do processo decelebração. 

7.2. As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão observar os princípios da 

impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a OSC PARCEIRA certificar-se e 

responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das contratadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. São obrigações da PMV/SEMTRADES, diretamente ou por meio da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação: 

8.1.1 O Gestor, agente público responsável pela gestão do Termo de Colaboração, nomeado por Portaria 

do Poder Executivo Municipal, terá as seguintes incumbências: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - Informar o superior hierárquico sobre quaisquer fatos que comprometam a execução da parceria e 

irregularidades na prestação de contas, e sobre as providências para solucioná- las; 

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, levando em 

consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação. 
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IV - Oferecer como contrapartida a contratação de profissionais nos equipamentos a serem atendidos, 

sendo: Assistentes Sociais, Psicólogos, Auxiliares Administrativos, Auxiliares de Serviços Gerais, Educadores 

Físicos e Coordenadores. 

 

8.2. São obrigações da ENTIDADE PARCEIRA: 

8.2.1 Executar o serviço assistencial conforme discriminado nas cláusulas deste Termo de Colaboração, na 

conformidade do Plano de Trabalho apresentado; 

8.2.2 Realizar em conjunto com a Equipe Contratada pela Administração Pública, a execução do Serviço 

de Residência Inclusiva; 

8.2.3 Aplicar os recursos e seus rendimentos e seus rendimentos exclusivamente nas finalidades 

estabelecidas no presente termo; 

8.2.4 Prestar contas dos recursos recebidos na forma e nos prazos estabelecidos pela Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014; 

 

8.2.5 Realizar diagnóstico de execução através de Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, 

devendo obrigatoriamente mencionar: 

a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 

b) os impactos econômicos ou sociais; 

c) o grau de satisfação do público-alvo. 

 

8.2.6 Fornecer dados complementares ao Município de Viana, sempre que solicitado; 

8.2.7 Abrir uma conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos para cumprimento do termo de 

colaboração, e, contabilizar os recursos financeiros repassados, a serem apresentados na Prestação de 

Contas; 

8.2.8 Excluir o Município de Viana de qualquer responsabilidade civil, penal, trabalhista ou previdenciária, 

decorrentes da execução do objeto; 

8.2.9 Dar ampla publicidade divulgando em seu sitio eletrônico ou mural as parcerias celebradas, contendo 

o objeto, data da assinatura do termo, nome do órgão responsável pela parceria; 

 

8.2.10 Deverão ser pagas com recursos vinculados à parceria no âmbito da Proteção Social Especial, desde 

que aprovadas no plano de trabalho, as despesas com: 

a) Contratação de 01 (um) Coordenador; 

b) Contratação de 01 (um) Assistente social; 

c) Contratação de 01 (um) Psicólogo; 

d) Contratação de 04 (quatro) Cuidadores; 

e) Contratação de 01 (um) Auxiliar de Serviços Gerais; 

f) Contratação de 02 (dois) Cozinheiros; 

g) Despesas aluguel de imóvel; 

 

8.2.11 É vedado pagar a qualquer título, servidor ou empregado público do Município de Viana com 
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recursos desta parceria. 

8.2.12 As contratações dos Profissionais devem ser realizadas mediante comprovação de qualificação 

técnica (profissionais graduados com especialização). 

8.2.13 Apresentação de Planejamento Técnico e Projeto para execução das Oficinas. 

8.2.14 Realizar Prestação de Contas mensalmente. 

8.2.15 Substituir a qualquer tempo, profissionais que venham acarretar quaisquer prejuízos à execução do 

objeto da parceria, após realização da pesquisa de satisfação e/ou identificado pela comissão de 

monitoramento e avaliação. 

 

CLÁUSULA NONA – DO GERENCIAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

9.1 O controle e a avaliação da execução desta parceria ficarão a cargo da PMV/SEMTRADES, órgão 

responsável pela execução da política de assistência social no município de Viana. 

9.1.1 Os Conselhos de Garantia de Direitos poderão, de acordo com as suas atribuições legais, realizar a 

avaliação do objeto desta parceria. 

9.1.2 Caberá a Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada pela SEMTRADES, o controle e a avaliação 

da execução da parceria. 

 

9.2 O controle e a avaliação da execução desta parceria tomarão como base o cumprimento dos padrões 

das ofertas que compõem o objeto deste Termo de Colaboração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, a Administração Pública poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

a) ADVERTÊNCIA no caso de descumprimento de normas de contrataçãoou de cláusulas contratuais e 

outras obrigações assumidas; 

b) MULTA MORATÓRIA de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, por dia, limitada a 

10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado nos materiais/serviços; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de 

descumprimento do Objeto; 

d) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar termos de 

fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) declaração de idoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de fomento, 

termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 

civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DENÚNCIA 

11.2. Esta parceria poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser denunciada 
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mediante notificação prévia de até 60 (sessenta) dias. 

11.3. A presente parceria poderá, ainda, ser rescindida, independentemente do prazo previsto no item 

anterior, nos seguintescasos: 

11.3.1. Unilateralmente, de pleno direito e a critério da PMV/ SEMTRADES, mediante denúncia e notificação 

formal; 

11.3.2. Por ambas as partes, por mútuo acordo, mediante lavratura do Termo de Rescisão, obedecendo ao 

prazo legal de publicidade da intenção; 

11.3.3. Por irregularidades referentes à administração dos valores recebidos, bem como à execução do 

objeto ou cláusulas da parceria relativas ao desenvolvimento do serviço e ao cumprimento do objeto; 

11.3.4. Por descumprimento, pela ENTIDADE PARCEIRA, de qualquer disposição prevista nas cláusulas deste 

Termo de Colaboração. 

11.3.5. Poderá a administração pública assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no 

caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, de acordo com o inciso XII, do artigo 42, da Lei 

13.019/2014, em sua integralidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. Aplica-se a presente parceria: 

a) Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015; 

b) Resolução nº 18, de 24 de maio de 2012 – CNAS; 

c) Resolução CIT nº 2, de 6 de julho de 2016; 

d) Resolução CNAS n° 24, de 15 de dezembro de 2016; 

e) Decreto Municipal nº 263/2017. 

 

12.2. As legislações específicas aplicadas para o serviço referente a parceria estão na caracterização do 

serviço constante no Plano de Trabalho, que é parte inerente deste Termo de Colaboração, independente de 

suatranscrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CUSTAS 

13.1. A ENTIDADE PARCEIRA fica dispensada do pagamento do preço concernente à elaboração e 

lavratura do presente instrumento e eventuais Termos de Aditamento em conformidade com o disposto na 

legislaçãovigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PARTES INTEGRANTES INDEPENDENTES DE TRANSCRIÇÕES 

14.1 São partes integrantes deste Termo de Colaboração, independentes de suas transcrições: 

a) O Plano de Trabalho aprovado; 

b) Os anexos constantes no Edital de Chamamento Público; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Viana, Estado do Espírito Santo para  dirimir quaisquer dúvidas ou 

litígio oriundos desta Parceria. 
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E, por estarem concordes, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias, que, depois de lido, 

conferido e achado conforme é, assinado e rubricado, pelas partes e duas testemunhas abaixo 

identificadas. 

 

 

Viana (ES), 22 de junho de 2021. 

 

 

 

GLAYDISTON SILVA MENDES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

GIL CARVALHO CAPDEVILE 
LAR GENOVEVA MACHADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________ 

 

____________________________________ 

 

 


